
INDICAÇÃO Nº 
1734
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente para que seja aumentado o número de computadores do Programa Acessa São Paulo, no município de Populina.

JUSTIFICATIVA

O município de Populina, com uma população aproximada de quatro mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, desde o ano de 2005 está em funcionamento o Programa Acessa São Paulo, porém as máquinas são poucas, e tendo em vista que o fluxo de pessoas na Sala do Programa é grande, faz-se necessário a ampliação do número de microcomputadores para que possa garantir o acesso democrático e gratuito às tecnologias da informação e comunicação, aos seus munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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